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PROJETO DE LEI N° 125, DE 10 DE MARÇO DE 2010. 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público que menciona, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.igol°- Passa a denominar-se RUA MILTON ANTÔNIO RODRIGUES o logradouro 
público, com início na Antiga Estrada Iguaba (Rua 23)' e término na Rua André Orlando, 
próximo ao campo Cancela, localizada no bairro Balneário das Conchas, município de São 
Pedro da Aldeia. 

Artigo 2°- Esta LEI entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição que visa dar o nome do Sr. Milton a esse 
logradouro público que se localiza no bairro Balneário, neste Município, tem por 
escopo homenagear o Senhor, já falecido, que por muito tempo, morou e batalhou 
pelo crescimento do nosso, município. 

Ao falecer deixou nos familiares e amigos de todo o bairro uma sensação 
de perda irreparável, e no coração de todos á saudade que o tempo não conseguiu 
apagar. 
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